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Designa conselheiro do 8º Seminário Nacional de 

Fiscalização - SENAFIS. 

 

 

  O Primeiro Secretário do Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo – COREN-

SP, juntamente com a Segunda Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais; 

CONSIDERANDO o consignado no Ofício Circular nº 1359/2016/GAB/PRES, do 

Conselho Federal de Enfermagem, devidamente registrados no processo administrativo (PA) nº 

2429/2016; 

CONSIDERANDO que o SENAFIS – Seminário Nacional de Fiscalização do Sistema 

COFEN/Conselhos de Enfermagem, tem o objetivo de promover o encontro de fiscais para 

compartilhamento de experiências, realização de debates e apresentação de sugestões que venham 

colaborar com o desenvolvimento da Política Nacional de Fiscalização; 

 CONSIDERANDO a necessidade de evidenciar a atividade cuja participação de 

membro deste Conselho é relevante e oportuna; e, 

CONSIDERANDO ser necessário formalizar, através deste ato, a representação ora 

tratada, 

RESOLVEM: 

Art. 1º Designar o conselheiro Mauro Antonio Pires Dias da Silva, Presidente em 

Exercício, para participar do 8º SENAFIS, que será realizado entre os dias 23 e 26 de agosto de 2016, 

na cidade de Vitória – ES. 

Art. 2º As despesas com translado aeroporto / local evento / aeroporto, hospedagem e 

alimentação, durante o evento, serão custeadas pelo COFEN, ficando sob a responsabilidade do 

Coren-SP o custeio de passagens aéreas e de diárias conforme disposto na decisão COREN-

SP/DIR/011/2015. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura, produzindo seus 

regulares efeitos durante o período de realização do evento. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 08 de agosto de 2016. 

MARCUS VINICIUS DE LIMA OLIVEIRA 

COREN-SP 51.063 

Primeiro Secretário 

ROSANGELA DE MELLO 

COREN-SP 14.029 

Segunda Secretária 

 


